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ANEXO | - TERMC DE REFERENCIA 

1. DAS CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS A SEREMN! UTILIZADOS NA COMPOSIGAO DE CESTAS BASICAS 

PARA A DISTRIBUIGAO GRATUITA EM FORMA DE CONCESSAO DE BENEFICIO EVENTUAL DESTINADOS AS 

FAMILIAS/USUARIOS EM SITUAGAO DE VULNERAY'ILIDADE SOCIOECONOMICA E/OU SITUAGAO DE 

EMERGENCIA. 

Item| Descrigao do item "T Unid. de medida| Quantidade| Valor médio | Valor total 

1 | CESTA BASICA CESTA BASICA CONTENDO: (2) AÇUCAR KG , [z)ARRof UNIDADE 1000 129,20 129.200,00 

BRANCO KG,(1) FEAO CARIOCA KG ,(1) BISCOITO SALGADO 400G , 
(1) BISCOITO DOCE 400G , (1) CAFE EM PO A VACUO 2506 , (. 
FARINHA DE MANDIOCA KG , (2)FLOCOS DE MILHO 500G , (1) LEN! 
EM PÓ 200G ,(2) MACARRAO ESPAGUETE 500G,(1) OLEO DE SO:/, 
900ML, (2)SARDINHA 250G , (1) SALKG. 

TOTAL LOTE UNI-O: 129.200,00 

TOTAL GERAL: 129.200,00 

1.2. 0 prazo de vigéncia da contratagdo é até 31 de dez:mbro de 2025, contados do(a) assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.3. 0 prazo de vigéncia poderé ser prorrogado, na forifa do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.4. 0 valor estimado da contratação é de R$ 129.200,00 (cento e vinte e nove mil e duzentos reais). 

1.4.1, No valor acima est3o incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execugdo 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos scciais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outriis necessarios ao cumprimento integral do objeto da 

contratagdo. 

1.4.2. No que tange ao pardmetro de preco, realizou-se a pesquisa em conformidade com os parametros 

dispostos no art. 23, §12, inciso II, da Lei Nº 14.133/21. . 

2. DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO 

A presente contratagio tem por objeto a aquisiciio de géneros alimenticios destinados a composição de 

cestas básicas, as quais serão distribuidas gratuitament:: como forma de concesséo de beneficio eventual. 

A ação visa atender familias e/ou usudrios em situizdo de vulnerabilidade socioeconémica e/ou situagdo 

de emergéncia, caracterizadas por insuficiéncia de recursos para suprir necessidades bésicas. 

A concessdo de beneficios eventuais, na forma d : cestas bésicas, tem caráter protetivo e suplementar,



() 
& 

$ %, 6 Fls_¥_ % 
ESTADO I'0 CEARA F 

Município de Liraoeiro do Norte Rubrica 

Prefeitura do Município 

constituindo-se como resposta imediata e temporária ciante de demandas emergenciais que comprometem a 

dignidade humana. 

Dessa forma, a aquisição ora proposta é fundamxsvntal para assegurar a continuidade do atendimento as 

familias em situação de vulnerabilidade, contribuindo r.ara a efetivação dos direitos sociais e para a promogao 

do bem-estar da populagdo mais fragilizada. 

3. DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO (art. 62, inciso XXIII, alinea ‘c’) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se :ormenorizada em topico especifico do Estudo Técnico 

Preliminar, constante no processo licitatério. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO (art. 62, XXIII, alínes ‘d’ da Lei nº 14.133/21) 

4.1. A subcontratagdo depende de autorizagdo prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificago técnica necessérios para a execução do objeto. 

5. MODELO DE EXECUGAO CONTRATUAL (Lei nº 14.13%/21) 

Condições de execugdo 

5.1. A execução do objeto seguira a seguinte dindmica: 

5.1.1. Inicio da execugdo do objeto: 10 dias da emissdo :.a ordem de compra; 

Local e horario da entrega dos produtos 

5.2. Os produtos serão entregues nos horarios e dias estipulados pela Secretaria de Assisténcia Social; 

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO (ART. 62, XXIII, alinea “f” da Lei nº 14.133/21) 

6.1. ROTINA DE FISCALIZAGAO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avencadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respordera pelas consequéncias de sua inexecugdo total ou 

parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação & 1 suspensdo do contrato, o cronograma de execução 

sera prorrogado automaticamente pelo tempo corresporidente, anotadas tais circunstancias mediante simples 

apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §52). 

6.1.3. A execugdo do contrato deverd ser acompanhala e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, c.bnput). 

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotara em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas a execução do
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contrato, determinando o que for necessério para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §12). 

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus supericres, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situagio que demandar decisdo ou :rovidéncia que ultrapasse sua competéncia (Lei n? 

14.133/2021, art. 117, 82º). 

6.1.5. O contratado seré obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se vei ficarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execugdo (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsavel pelos danos causados diretamente & Administragdo ou a terceiros em 

razio da execugdo do contrato, e ndo excluird nem reduzira essa responsabilidade a fiscalizagdo ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.1.7. Somente o contratado será responsével pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais 

resultantes da execugdo do contrato (Lei nº 14.133/207.]:. art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimpléncia do contratado em relagdo aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferira à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e ndo poderd onerar o objeto do contrato 

(Lei n2 14.133/2021, art. 121, §19). 

6.1.8. As comunicagBes entre o órgão ou entidade e a cuntratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalrente, o uso de mensagem eletronica para esse fim. (IN 

5/2017, art. 44, §2°). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogdo de providéncias que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §32). 

7. PAGAMENTO (art. 62, XXIII, alinea ‘g’ da Lei nº 14.1:3/21) 

7.1. O valor contratado deverá ser pago até 102 (décimo) dia do més subsequente a execugdo e aceitação 

definitiva dos servigos, “mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura”, através de cheque nominal ou através de 

ordem bancária em favor da CONTRATADA. 

7.1.2. No valor acima, estão incluidas todas as despesas ordindrias diretas e indiretas decorrentes da execugdo 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos scciais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administracdo, frete, seiuro e outros necessdrios ao cumprimento 

integral do objeto da contratagdo. 

7.2. 0 pagamento somente serd autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente na nota
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fiscal apresentada. 

7.3. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratagdo, ou, ainda, 

circunstancia que impeca a liquidagdo da despesa, “omo, por exemplo, obrigagdo financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipdtese, o g‘:razo para pagamento iniciar-se-a após a comprovagdo 

da regularizagdo da situação, não acarretando qualque- ônus para a Contratante. 

8. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR ;an. 62, inciso XXIII, alinea’h’ da Lei nº 14.133/21) 

Forma de seleção e critério de julgamento da propost: 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizagdo de procedimento de LICITAGAO, na modalidade 

PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preco global. 

Regime de execugdo 

8.2. Empreitada indireta 

Critérios de aceitabilidade de precos 

8.3. A abertura da licitagdo dar-se-a automaticamente t:m sessão publica, por meio de sistema eletronico, na 

data, horario e local indicados neste Edital. 

8.4. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagdo, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sassdo publica. 

8.4.1. Sera vedada a identificação da licitante, por quafquer meio ou forma, antes da etapa de lance. 

8.4.2. A desclassificacio serd sempre fundamentada « registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.4.3. A nio desclassificacio da proposta ndo impe:e o seu julgamento definitivo em sentido contrdrio, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as propostis classificadas, sendo que somente estas participaréo 

da fase de lances. 

8.6. O sistema disponibilizard campo préprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratagdo/Pregoeiro e os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.
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8.8. O lance devera ser ofertado pelo valor GLOBAL DO LOTE. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, :: bservando o horario fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. Olicitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. Í 

8.11. Ointervalo mínimo de diferença de valores ou peicentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 

disposto no edital. 

8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance incons.stente ou inexequivel. 

8.13. O procedimento seguira de acordo com o modo :ie disputa adotado. 

8.14. Caso seja adotado para o envio de lances n;: pregão eletronico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofzrtado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública. 

8.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, «e que trata o subitem anterior, será de dois minutos 
e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso 

de lances intermediários. 

8.14.3. Não havendo novos lances na forma estabeleci;:[a nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os “ances conforme a ordem final de classificação. 

8.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em x'-elação à proposta classificada em segundo lugar for de 

pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contrate ;ão/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição dzs demais colocagdes. 

8.14.5. Após o reinicio previsto no item supra, os icitantes serdo convocados para apresentar lances 

intermediarios. ' 

8.15. Caso seja adotado para o envio de lances no preção eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, Ecom lance final e fechado. 

8.15.1. A etapa de lances da sessão pública terd duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminharé aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o periodo de tempo de até 

á automaticamente encerrada a recepgdo de lances. dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
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8.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 

oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preges até 10% (dez por cento) superiores aquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, -» qual serd sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderd optar por manter o seu ultimo lance 

da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. s 

8.15.4. Não havendo pelo menos trés ofertas nas cond‘i;fies definidas neste item, poderdo os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classifica; do, até o maximo de trés, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual serd sigiloso até & encerramento deste prazo. 

8.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenaré e divulga rá os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.16.  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenard e divulgaréd os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mismo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. í 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licituntes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do Iicítahte. 

8.19. No caso de desconexão com o Agente de Contr: '.ação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorreid com o valor de sua proposta. 

8.21. Emrelação a itens não exclusivos para participigdo de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a virificação automática, junto a Receita Federal, do porte 

da entidade empresarial. O sistema identificará em coli:na própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 

maior porte, assim como das demais classificadas, pare o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decr:to nº 13.735/2016. 

8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior a: da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequen? porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagdo, para o exercicio do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.21.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentaé s pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos suhitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apreserar melhor oferta. 

8.22. Só podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

8.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes ¢émpatados poderdo apresentar nova proposta em ato 

continuo a classificagdo; 

8.22.1.2. Avaliagdo do desempenho contratual prévio rlos licitantes, para a qual deverdo preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto Je cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de 2quidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos órgãos de 

controle. 

8.22.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou 

prestados por: 

8.22.2.1. Empresas estabelecidas no territério do Estzdo ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administracdo Publica estadual ou distrital licitante ou, 112 caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

8.23.2.2. Empresas brasileiras; 

8.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no descavolvimento de tecnologia no País; 

8.23.2.4. Empresas que comprovem a prética de mitiy;âção, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão |: ública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao Jesconto definido para a contratação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
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8.24.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for desclassificado em razdo de sua 

proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administragdo. 

8.24.2. A negociação serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.25.3. O resultado da negociação serd divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatdrio. | 

8.24.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará o licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao Gltimo lancs: ofertado apos a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessérios a confirmagdo daqueles exigidos neste 

Edital e já apresentados. 

8.24.5. É facultado ao Agente de Contratagdo/Pregoeirc prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagdo 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de finco o prazo. 

8.25. Após a negociagdo do prego, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciara a fase de aceitagdo e 

julgamento da proposta. 

9. HABILITACAO PESSOA JURIDICA 

9.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresario individual, no registro pablico de empresa mercantil da 

Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta 

onde opera com averbação no registro da Junta onde te m sede a matriz. 

9.2. ATO CONSTITUTIVO COM ALTERACOES PÓSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 

CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresárias e, no caso dr: sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; devendo, no caso d:: licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registr: da Junta onde tem sede a matriz. 

9.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de so-iedades simples, cooperativa — no Cartório de Registro 

das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 

sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 

opera com averbação no Cartério onde tem sede a matiiz. 

9.4. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de en‘presa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pafs, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA FUNC:ONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim o exigir.
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9.5. Microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada . a verificacdo da autenticidade —no — sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.6. Cédula de identidade do representante legal da empresa ou cépia de outro documento oficial de 

identificagdo com foto vélido na forma da lei. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ); 

9.7.2. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante; 

9.7.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certiddo Conjunt 2 Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 

Divida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicilio da licitante); 

c) A Fazenda Municipal (Certiddo Negativa de Débitos funicipais) do domicilio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS. 

e) A Justica do trabalho (Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT). 

9.7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverdo apresentar toda a documentagdo exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrigdo. 

9.7.4.1. Havendo alguma restricdo na comprovagdo d regularidade fiscal e trabalhista, serd assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial coiespondera ao momento em que o proponente for 

declarado o vencedor do certame, prorrogéveis por iguzl periodo, a critério da Pregoeira, para a regularizagdo 

da documentação e emissdo de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa. A 

não regularizagio da documentação, no prazo estabelecido, implicard decadéncia do direito a contratagéo. 

9.8. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA 

9.8.1. Certiddo Negativa de Faléncia, concordata, "*cuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da pessoa juridica. i 

9.8.2. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 

judicial do plano de recuperação judicial nos termos de acórdão nº 1.201/2020 do TCU. No caso da licitante 

em recuperação extrajudicial, devera apresentar a homulogação judicial do plano de recuperação
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9.8.3. Balanço patrimonial e demonstrações contabeis dos 02 (dois) últimos exercicio social, já exigiveis e 

apresentados na forma da Lei, devidamente registradc na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa 

situagdo financeira da empresa, vedada a sua substitui;&o por balancetes ou balangos provisérios, podendo 

ser atualizados por indices oficiais quando encerrados I.4 mais de 3 (trés) meses da data de apresentagéo da 

proposta, devidamente assinados por contabilista regis’tr’ado no CRC, bem como por socio, gerente ou diretor, 

facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificagdo de valores. 

9.8.4. COMPROVAGCAO DA BOA SITUACAO FINANCEIR.. da licitante atestada por documento, assinad
o por 

profissional legalmente habilitado junto ao Conselho F: sgional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, 

demonstrando que a empresa apresenta indice de Ligridez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero), 

calculada conforme a férmula abaixo: 

LG = AC+ARLP / PC+PELP 2 1,0. 

9.8.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contdbeis, termos de abertura e encerramento do 

livro Didrio, transmitidos via SPED, acompanhados ds recibo de entrega de escrituragdo contabil digital, 

respeitada a INRFB vigente. ' 

9.8.6. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 

jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial. 

9.8.7. No caso de empresa recém-construída (há menus de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 

abertura acompanhado dos termos de abertura devi ente registrado na junta comercial - constando no 

Balango o número do Livro e das folhas nos quais se achi transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo 

ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 

legal da empresa. 

9.9. QUALIFICACAO TECNICA 

9.9.1. Comprovagéo de aptiddo para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas com 

o objeto da licitagdo, devendo ser comprovada por :testados fornecidos por pessoas juridicas de direito 

publico ou privado. 

9.9.1.1. Somente serdo considerados validos os ates'ados com timbre da entidade expedidora e com 

identificagdo do nome completo do emitente. O ates‘ado deverd ser datado e assinado por pessoa fisica 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidads, estando as informações sujeitas conferéncia pela 

Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais i~ formagdes: 

a) nome, CNPJ e enderego completo da pessoa juridica “omadora dos servigos e emitente do atestado;
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b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço, 

c) descrição dos serviços; 

d) local e data da emissão do atestado; 

e) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura (o signatário do atestado. 

9.9.1.2 A Administração se resguarda no direito 2 diligenciar junto & pessoa jurídica emitente do 

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando : obter informações sobre o fornecimento prestado e 

cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros Jocumentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.10. OUTRAS EXIGÊNCIAS 

9.10.1 - Declaração expressa de que atende ao disposto no Art. 7¢, inciso XXXII! da CF/88; 

9.10.2. Apresentar Declaragdo de Conduta Etica e Anticorrupgdo. 

11. ADEQUACAO ORGAMENTARIA(art. 62, inciso XXIll, atinea ' da Lei nº 14.133/21) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratagdo -orrerdo a conta de recursos especificos consi
gnados 

no Orgamento da Secretaria Municipal de Assisténcia Sucial. 

11.1.1. A contratação serd atendida pela seguinte dota:;ão: 

DOTACAO CRGAMENTARIA: 0824508022.061 — Conce:i;ão de beneficio eventual da assisténcia social. 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.32.00 — Material, bem ou servigo para distribuicdo gratuita. 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 33.90.32.99 — Outros maleriais de distribuicdo gratuita. 

FONTE DE RECURSOS: 1500000000 — Recursos ndo vinculados de impostos 

EXERCI€I0: 2025.



5.0 DE &2 &, 
S %, 
º Fis [ Q,‘ 

. & < 

ESTADO DO CEARA oY 
Municipio de Litaoeiro do Norte B, 

Prefeitura do Municipio Nh ricg 

ANEXO 11l - MINUTA DA PROPOSTA DE PRECOS 

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPA:. DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

Processo: PREGAO ELETRONICO N2 [NUMERO L9 PREGAO] 

Data e Hora de Abertura: 2s horas 

Razão Social: — —CNPJ: 

Endereço: CEP: ___ 

Fone: Fax: 

Banco: — AgênciaN.º: Conta Corrente n.º8: - 

E-mail: ' 

OBJETO: <OBJETO>. 

LoTE. & 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ... 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dlas 

OBSERVAÇÕES: 

O proponente declara que tem o pleno conhecirento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 

contidas no edital e seus anexos. 

Independente de declaração expressa, fica suber tendida que no valor proposto estão incluídas 

todas as despesas necessárias a execução, inclusive as relacionadas com: 

- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários « outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenga.;, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 

- seguros em geral, da infortunística e de respor sabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução. 

Local/Data: ...c v si de: de 

Assinatura i'roponente 

Carimbo da empresa/Assil-atura do responsavel legal
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ANEXO Ill - MINU"A DO CONTRATO 

Contrato nº /20 - 

Processo nº 

CONTRATO Q:.IÉ ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DA 

E A (O) CONTRATADA 

, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE pessoa juridice de direito público interno, por intermédio do(a) 

(órgão contratante), ...., inicrita no CNPJ/MF sob o n.2 , com sede 

neste ato representado(a) pelo ) . ... (cargo e nome), nomeado pelo 

ato/portaria n.) .......... , doravante denominado C(L‘-‘TRATANTE, € Ofa) ss , inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob 0 N2 .sn SEdiado(a! Na .sn doravante designado 

CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..... ... .. (nome e função no contratado), 

conforme atos constitutivos da empresa OU procuriig3o apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processon® ____ e em observéncia as disposições da Lei nº 14.133 de 12 

de abril de 2021, e demais legislações aplicaveis, “esolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregdo Eletrônico nº — mediante as clausulas e condições a seguir 

anunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAGAO LE!: 

1.1. O presente contrato tem como fundimento o Edital do Pregdo Eletrénico nº 

e seus anexos. s preceitos do Direito Publico, a Lei Federal 

n214.133, de 12 de abril de 2021, na Lei Complersentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei
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Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratagdo de .ucnana.., NAs condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

2.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

INSERIR TABELA 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemenv-:e de transcrição: 

2.3.1. O Termo de Referéncia; 

2.3.2. O Edital de Licitagdo; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitacos. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VIGENCIA E PRORROG/CAQ 

3.1. O prazo de vigéncia da contratação é até * contados da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado por meio de termo de aditivo, por um ou mais periodos, respeitado o prazo 

maximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do ari. 107 da Lein214.133, de 2021 e atentando, ainda, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servicos tem 

natureza continuada; 

3.1.2 Seja juntado relatério que discorra sobre a e::ecução do contrato, com informagdes de que os 

servigos tenham sido prestados regularmente; 

3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escritc, de que a Administragdo mantém interesse na 

realizagdo do servico; 

3.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogagdo; 

3.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém : s condigdes iniciais de habilitagdo. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de
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que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado. ' 

3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorr gação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.5 0 contrato não poderá ser prorrogado quando'5 contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de lictar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRECO 

4.1. O valor total da contratação é de R$ ( ). 

4.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostas, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisiragdo, frete, seguro e outros necessdrios ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLAUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1.0s pagamentos serdo realizados mediante a apresentagio da Nota Fiscal e Fatura 

correspondente. A Fatura deverá ser aprovade; obrigatoriamente, pelo Setor competente da 

Secretaria de Educação, que atestard a execução do objeto contratado. 

5.2.Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria de Educação, o pagamento serd efetuado até 

0 102 (décimo) dia Gtil após o protocolo da fatura g2la CONTRATADO(A). 

5.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal 6u dos documentos pertinentes a contratagdo, ou, 

ainda, circunstancia que impega a liquidação da c2spesa, como, por exemplo, obrigagao financeira 

peéndente, decorrente de penalidade imposta ou inadimpléncia, o pagamento ficard sobrestado até 

que a Contratada providencie as medidas saneadloras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-4 após a comprovagao da regularizagdo da situação, não acarretando qualquer ônus para a
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Contratante. ' 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE i 

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do orçamento 

estimado, mediante aplicação do índice Índice Caral de Preços — Mercado - IGPM-M ou Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. 

6.1.1. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ãoi'adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 

ser determinado(s) pela legislação então em vigor.. 

6.1.2. O reajuste será concedido mediante simples #postila, conforme dispde o art. 136 da Lei Federal 

n.214.133, de 2021. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o in2rregno minimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a data da sua assinatura. 

6.4. Na auséncia de previsão legal quanto ao indicé substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescen:e, por meio de termo aditivo. 

CLAUSULA SETIMA — DO REGIME DE EXECUGAO E FORNECIMENTO DO OBJETO 

7.1. O regime de execugdo contratual, assim como os prazos e condigdes de conclusdo, local e 

forma/meio de entrega, regras de aceitação, constim no Anexo | - Termo de Referéncia do Edital. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTACAO ORCAMENTALIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação setiio provenientes dos recursos da Secretaria de 

Educação, consignadas as dotagBes orgamentarias a seguir discriminadas: 

8.2. A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada após aprovagdo da Lei 

Orgamentdria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA NONA - DA GARANTIA
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9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DECIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e a: despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 

10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vicios e danos dec:rrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até 05(cinco) dias que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o crmprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

10.6. Atender às determinações regulares emitides pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, Il, da Lei n.º 14,133, de 2021) : prestar todo esclarecimento ou informag&o por 

eles solicitados; 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execugdo ou dos materiais emprega:los; 

10.8. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decor ‘entes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado & Administragdo ou t:rceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou 0 acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

10.9. O contratado deverá entregar ao setor respi'nsável pela fiscalizagéo do contrato, junto com a 

Nota Fiscal, para fins de de averiguação da obrigação disposta no item 10.13, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos 

tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) cert‘ddes que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sed: do contratado; 4) Certiddo de Regularidade do
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FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de :odas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica que incidam ou venha a incidir sobre 

a execugdo contratual, cuja inadimpléncia não trf_msfere a responsabilidade ao contratante e não 

poderá onerar o objeto do contrato; ' 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo ‘e 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

10.12. Paralisar, por determinagdo do contratz 1te, qualquer atividade que ndo esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que pénha em risco a seguranga de pessoas ou bens de 

terceiros; 

10.13. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e quatificagio exigidas na licitação; 

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.16. Guardar sigilo sobre todas as informaçõés obtidas em decorréncia do cumprimento do 

contrato; 

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis ¢ecorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatério para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quarido ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124,11, d, da Lei nº 14,133, de 2021; 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigenies de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do contratante; 

10.19. Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
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cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observânf;ia às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, as melhoriis condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.24. Acatar as orientagBes da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalizagdo, 

prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 

10.25. Estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 

Geral de Protegdo de Dados Pess:ais (LGPD), no que se  tratade 

manipulagio dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 

demais tratativas resguardando os dados utilizado:. 

10.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo d:s informag&es, dados, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contidos em quaisquer midias e documentos que seus 

empregados ou prepostos vierem a obter em função dos servicos prestados @ CONTRATANTE, 

respondendo pelos danos que eventual vazament de informagdes, decorrentes de agdo danosa ou 

culposa, nas formas de negligéncia, imprudéncia ou impericia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

11.1. Constituirdo obrigacdes e responsabilidades d1 Contratante, além de outras previstas no Edital 

de licitagdo e legislagdo pertinente: 

11.2. Solicitar a execução do objeto 8 CONTRATAD/ através da emissão de Ordem de Fornecimento, 

Ordem de Servico, nota de empenho ou document equivalente. 

11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigagé 2s assumidas pelo Contratado, em conformidade 

com o Edital e seus anexos. 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
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fornecido, para que seja por ele substituido, repaiado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do ¢ontrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

Contratado; 

11.6. Comunicar a empresa para emissdo de Nc.‘:a Fiscal em relagdo a parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execugdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; ' 

11.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no present: Contrato e no Termo de Referência; 

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas n Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 

11.9. Cientificar os órgãos responsáveis par: adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; ' 

11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestalente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajusta. 

11.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogagdo motivada, por igual periodo. 

11.11. Responder no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio 

econdmico-financeiro feitos. 

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto o inicio de processo administrativo para apuragdo 

de descumprimento de cldusulas contratuais. 

11.13. A Administração não respondera por quaisq.. er compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do coatrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA GESTAO E FIS(; ALIZACAO 

12.1. A execução do objeto da presente contratzzdo deverd ser acompanhada e fiscalizada por
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servidor ou equipe de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 7º a 8º do 

Decreto nº 15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e 

detalhados do Termo de Referência anexo. 

12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contrat:: seguirão as regras constantes do Anexo | - Termo 

de Referência do Edital. 

12.3. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente. 

12.4. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRAT/!.ÇÃO 

13.1. A subcontratagio depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificagdo técnica necessdrios para a execugdo do objeto. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS INFRACOES E [JAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos o lei, o licitante que praticar ato ilicito na forma 

do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 12 de abril e 2021, e especialmente quando: 

14.1.1. deixar de entregar a documentagdo exig;ida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoe:ro/a durante o certame; 

14.1.2. salvo em decorréncia de fato superveniente :levidamente justificado, ndo mantiver a proposta 

em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociagéo; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encarrada a etapa competitiva; ou 

14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; : 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desa"ordo com as especificações do edital; 

14.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregir a documentagdo exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo esta:elecido pela Administragdo;
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14.1.2.8. apresentar declaração ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo 

falsa durante a licitagdo . 

14.1.2.9. fraudar a licitagdo 

14.1.2.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: Ú 

14.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

14.1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julga-nento; 

14.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deterivórada; 

14.1.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

14.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 

14.2. Com fulcro na Lei n2 14.133, de 2021, a Administragdo podera, garantido o devido processo 

legal, assegurado o prévio contraditorio e a ampla : efesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as 

seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidac’es civil e criminal: 

14.2.1. adverténcia; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar su contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a prépria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo maximo estipulado golo setor competente, a contar da comunicação 

oficial. 4 

14.2.6. As sancdes de adverténcia, impedimento d¢ licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

14.2.7. Na aplicação da sanção de multa serd facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimag:o. 

14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e conti.itar serd aplicada ao responsavel em decorréncia 

das infragdes administrativas relacionadas nos ter-nos do §42 do art. 156 da Lei nº 14.133, de 12 de
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abril de 2021, quando não se justificar a impê'sição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da /dministragdo Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, p :lo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanc.io de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do 8 5º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a nposição de penalidade mais grave que a sanção 

de impedimento de licitar e contratar, cuja duracdo observará o prazo minimo de 3 (trés) anos e 

maximo de 6 (seis) anos. 

14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo caracterizara o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitard as penalicades legalmente estabelecidas e & imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do § 52 do art. 90 da Lei 

nº 14.133, de 12 de abril de 2021. Í 

14.2.11. A apuração de responsabilidades re acionadas às sanções descritas seguirão os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de al:ril de 2023. 

14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 

responsabilidade civil derivada de perdas e danc': junto & contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipuladas: 

14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobie o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRA'TO, por culpa da CONTRATADA. 

14.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamer o dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 

3 CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dixdos sem o consentimento especifico e destacado 

por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 

da CONTRATADA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CONYRATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas s obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 

conclusdo do objeto, caso em que deverd a iÁdministração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

15.2.1. Quando a não conclusão do contrato riferida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

15.2.1.1. Ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas sanções administrativas; 

15.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotard as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução :ontratual. 

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previst::s no artigo 137 (da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artizos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisdo se não restringir sua capacidade de conclu'r o contrato. 

15.3.2.1. Se a operagdo implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverd ser formalizado 

termo aditivo para alteragdo subjetiva. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

15.4.1, Balango dos eventos contratuais já cumpric.os ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relagdo dos pagamentos já efetuados e air Ja devidos; 

15.4.3. Indenizagdes e multas. 

15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio econémico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenizagdo por meio de termo indenizatério. 

15.6. Podera ocorrer a extingdo do contrato caso se constate que o contratado mantém vinculo com 

dirigente ou entidade contratante ou com agente [ úblico que desempenhe função na licitagdo ou na 

fiscalizagdo do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL.
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CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS;. 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contrutante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposi¢des contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e 

principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DAS ALTERACOES D( CONTRATO 

17.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-30 pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas masmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supresses que se fizerem necessarios, até o limit: de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. Qualquer alteração contratual deverd ser realizada mediante termo aditivo ao presente 

contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orgamentario e decisdo motivada, 

excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA — DA PUBLICACAO 

18.1. A eficacia do contrato fica condicionada & publicagdo e divulgagdo integral no PNCP - Portal 

Nacional de Compras Publicas, nos moldes e prazc ; estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da 

Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a Jevida publicação no Diário Oficial do Municipio — 

DOM. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DAS DISPOSICOES FINAIS 

19.1. A Administragio da CONTRATANTE analisar, julgara e decidira, em cada caso, as questdes 

alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

19.1.1. Para os casos previstos, a CONTRATANTE podierá atribuir a uma comisséo, por este designada 

por portaria, a responsabilidade de apurar os itos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos.
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19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 

senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja 

interpretado como regra contratual. 

19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões ¢-2radas em face da perfeita execução do presente 

contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 

alteração no endereço ou no telefone da empresa 

19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes nãf) importarão em novação de qualquer uma das 

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, s quais permanecerão integras. 

CLAUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro do Municipio de Limoeiro d Norte do Estado do Ceard, para dirimir quaisquer 

questdes decorrentes da execução deste contratd, que ndo puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa ou por meio da conciliagio e meciação, nos moldes do art. 92, §12, da Lei nº 

14.133/2021. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o p*esente contrato, que estd visado pela Assessoria 

Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extrairam 2 (trés) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

em__de de 

Secretario Municipal de
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ANEXO V - DECLARAÇÕES 

1. DECLARAÇÃO NOS TERMOS Di) INCISO XXXIII DO ARTIGO 72 DA CF 

A empresa CNPJ º, com sede 

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletrônico n.º sob as pena: da lei, para todos os fins de direito a que se possa 

prestar, especialmente para fins de prova em pro:esso licitatório, junto ao Município de LIMOEIRO 

DO NORTE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalh» noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algu*n, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos. 

, de . de20 . 

(assinatura e identificação de--esponsável pela empresa) 
” 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dez:sseis) anos, na condição de aprendiz, desde que 

maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar e:sa condição.
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2. DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, irscrica no cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob 0 N2 XX.XXX.XXXX/XXXX-XX, com sede 1a XKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

representada pelo seu Representante « legalmente constituído, 0o Sr. (a) 

NKXKKKXKAKKKKKKKKKKKKKKKKKKANKAK inscrito o CPF. sob o N2 XXX.XXX.XXX-XX, residente e 

domiciliado no enderego XXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei: Que estd ciente, 

conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicaveis 

sobre o objeto do presente contrato, comprome:endo-se a abster-se de qualquer atividade que 

constitua uma violagdo das disposi¢des deste; Regras Anticorrupgdo, por si e por seus 

administradores, diretores, funcionérios e agentes' bem como seus socios que venham a agir em seu 

nome. Que se obriga a conduzir suas praticas come ciais, durante a consecugéo do presente Contrato, 

de forma ética e em conformidade com os preceitos legais aplicaveis. Que na execução deste 

Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus di-etores, empregados, agentes ou sécios agindo em 

seu nome, devem dar, oferecer, pagar, promete- pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental, 

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente ou do governo;, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, 

ou direcionar negécios para, qualquer pessoa, e que violem as Regras Anticorrupgdo A empresa, por 

si e por seus administradores, diretores, empregad s, agentes, proprietarios e acionistas que atuam 

em seu nome, concorda que contratada ou sua cliznte final terdo o direito de realizar procedimento 

de auditoria para certificar-se da conformidade continua com as declarações e garantias dadas neste 

ato, mediante notificação prévia, e que deve coopear plenamente em qualquer auditoria realizada 

nos termos desta Declaração. Declara neste ato que: (a) ndo violou, viola ou violara as Regras 

Anticorrupção; (b) tem ciéncia que qualquer ativide de que viole as Regras Anticorrupção é proibida e 

que conhece as consequéncias possiveis de tal viole 30, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 

imediata do presente contratual, independentemente de qualquer notificagdo, observadas as 

penalidades devidas. 

Representante


